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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018  
 

DECISÃO SOBRE RECUROS DA HABILITAÇÃO INTERPOSTO PELA PROPONENTE  
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP 

 
Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 2018, às 11h00min, na sala de reuniões da 
Divisão de Licitações e Contratos, reuniram-se a Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio do 
Município, para proceder à apreciação e julgamento do recurso da habilitação da licitação em 
epígrafe, interposta pela empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - 
EPP, inscrito no CNPJ nº 17.542.364/0001-04 na data 03/08/2018. A empresa alega, 
em síntese, que o item 10.1.3 “b” do Edital referente ao Boletim de Análise das sementes seja 
apresentado no momento da habilitação da empresa e referente ao prospecto. Todavia não 
temos como aceitar o recurso referente aos prospectos, tendo em vista que no momento da 
licitação foi vista e aceita as propostas, e assim assinada por todos os licitantes presentes 
dando prosseguimento e abrindo a fase de habilitação. Na parte que trata do Boletim de Análise 
das sementes salientamos que foi informado no início da sessão sobre esse documento que 
seria exigido apenas na entrega do objeto e a mesmo orientação foi lavrada em ata, onde todos 
concordaram dando assim prosseguimento ao certame. Face o exposto acima ficou decidido 
pela pregoeira e sua Equipe de Apoio que referente ao prospecto não tem nada a ser mudado 
o recurso é precluso, e quanto ao Boletim será solicitado apenas na entrega do objeto conforme 
parecer técnico da Diretora do departamento de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente, e com 
a orientação do Jurídico da Prefeitura Municipal, decidem INDEFERIR o recurso da empresa 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP. É necessário ainda frisar, que 
as contratações públicas visam primeiramente atender ao interesse público, e não 
exclusivamente ao interesse das empresas interessadas em fornecer produtos à Administração 
Pública. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio. A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
do Sul, tendo em vista o indeferimento dos recursos, comunica que será dado prosseguimento 
ao certame com o encaminhamento para homologação do prefeito municipal. 
 
 

 
          Josiane Folle                            Fabio Zanela                     Emerson Pilonetto 
       Pregoeira            Apoio                                   Apoio          
 
 
 
 
 

Leticia Comocena 
Apoio 

 
 
 

     
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2018 - UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 

61/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a Contratação de horas máquina da 

Microbacia do Rio Piracicaba, em atendimento ao convênio nº 071/2018 – SEAB – 

Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, de acordo com as especificações 

mínimas descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será 

realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 05/09/2018 às 

09h00min. O Edital encontra-se também disponível no site www.bomsucessodosul.pr.gov.br ou 

pode ser solicitado pelo e-mail licitacoes@bssul.pr.gov.br ou pregoeiro_bss@hotmail.com, mais 

informações: fone (46) 3234-1135.  

 

Bom Sucesso do Sul, 16 de agosto de 2018. 
 
 

Josiane Folle 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 12/2018. Tipo: Menor Preço - Global. Data da Licitação: 
04 de setembro de 2018, às 09:00 (nove) horas, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DESENVOLVIMENTO DE CURSINHO PRÉ-VESTIBULAR E PREPARATÓRIO DO ENEM. Local da 
Licitação: Sala de Licitações da Prefeitura. O Edital poderá ser analisado e retirado no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, 
Bairro São Miguel – Chopinzinho/PR, ou no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Informações pelo Telefone (46) 3242 8614. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 
PORTARIA N°. 191/2018 
Nomeia a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 
43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e com as demais disposições legais vigentes e aplicáveis 
à espécie; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as atividades dos servidores que assumem o 
exercício de cargo de provimento efetivo, a fim de verificar a sua condição de permanência no 
serviço público e de aferir a sua aptidão para o desempenho satisfatória para o exercício regular 
das funções do cargo que ocupa; 
CONSIDERANDO, que a avaliação de desempenho do estágio probatório é requisito legal para a 
concessão de benefícios funcionais aos servidores públicos municipais, dentre eles as 
progressões, titulações, licenças e demais benefícios que estão previstos no Estatuto dos 
Servidores Municipais; 
CONSIDERANDO, por fim, o compromisso desta Administração Pública em assegurar aos 
servidores públicos municipais o efeito gozo aos direitos e garantias previstos na legislação 
municipal, em especial ao direito previsto constitucionalmente da estabilidade funcional e os 
benefícios decorrentes; 
RESOLVE:  
Art. 1° - Fica nomeada a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, para 
atuar no âmbito da Administração Pública deste município, pelos membros adiante elencados:  
Ceni Vitória Fortunati Ferst – RG 193.572-8 
Paulo Roberto Lindner – RG 3.493.592-0 
Thomaz Henrique Loyola – RG 7.283.484-4 
 Art. 2° - Fica conferida a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório as 
seguintes atribuições: 
I – Investigar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar os trabalhos desempenhados pelos 
servidores na vigência do estágio probatório, para fins de estabilidade funcional; 
II – A comissão de Avaliação de Desempenho deverá consultar o chefe imediato do servidor que 
fornecerá as informações necessárias sobre o desempenho do servidor no seu cargo durante 
todo o estágio probatório; 
III – As avaliações serão computadas através de notas de desempenho, conforme o formulário a 
ser preenchido pelo responsável pela Secretaria ao qual o servidor esteja desempenhando suas 
funções, conforme formulário do anexo I, Decreto nº 074/2018. 
IV – Emitir parecer conclusivo do estágio probatório até 120 (cento e vinte) dias antes do término 
do estágio probatório, concluindo a favor ou contra a aprovação do servidor. Caso o parecer seja 
contrário a permanência do servidor, dar-se-á conhecimento desde para efeito de apresentação 
de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias após a ciência da decisão, ficando assim assegurado o 
princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa. 
V – Dar conhecimento ao servidor caso seja reprovado através de notificação e cópia do relatório 
da comissão. 
VI – Após a conclusão final dos trabalhos da comissão, esta deverá encaminhar obrigatoriamente 
ao chefe do Poder executivo o relatório final e o parecer conclusivo para as deliberações e 
providências necessárias.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
AGOSTO DE 2018.  
ADEMIR JOSÉ GHELLER  
      Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRAN-
CO

A V I S O  D E   L I C I T A Ç 
Ã O

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 46/2018 

PROCESSO Nº 148/2018
O Município de Pato Branco, atra-
vés da pregoeira Liciane Cristina 
Puttkamer, torna público aos in-
teressados, devidamente inscri-
tos no seu cadastro de fornecedo-
res ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastra-
mento e devidamente cadastrada 
no Portal COMPRASNET, atra-
vés do site www.comprasgover-
namentais.gov.br, que realizará li-
citação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, destinado a participa-
ção de empresas de qualquer por-
te, objetivando a aquisição de 02 
(dois) veículos novos, 0 (zero) 
Km, ano/modelo 2018/2018, tipo 
passageiro, com capacidade para 
05 (cinco) lugares, com recur-
sos provenientes do Programa 
de Qualificação das Ações e Vi-
gilância em Saúde - VIGIASUS, 
conforme Resolução SESA nº 
403/2017, do Governo do Estado 
do Paraná, atendendo as necessi-
dades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações 
e exigências descritas no edital, 
sendo a licitação do tipo “menor 
preço”, com critério de julgamento 
pelo “menor preço por item”, em 
conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 5.170/2007, 
Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações, e subsidiariamen-
te a Lei nº 8.666/1993 e suas alte-
rações e demais legislações perti-
nentes a matéria. O recebimento 
das propostas, abertura e dispu-
ta de preços será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endere-
ço: www.comprasgovernamentais.
gov.br, horário oficial de Brasília 
- DF, conforme segue: A SESSÃO 
PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 
HORAS DO DIA 13 DE SETEM-
BRO DE 2018. O inteiro teor do 
Edital e seus anexos poderão ser 
retirados gratuitamente (em mí-
dia digital) junto a Divisão de Li-
citações, na Prefeitura Municipal 
de Pato Branco, no horário de ex-
pediente, na Rua Caramuru, nº 
271, Centro, em Pato Branco - PR, 
ou pelos sites: www.patobranco.
pr.gov.br / www.comprasgoverna-
mentais.gov.br. Demais informa-
ções, fones: (46) 3220-1511/1534, 
e-mail: licitacao2@patobranco.
pr.gov.br. Pato Branco, 15 de agos-
to de 2018. Liciane Cristina Put-
tkamer - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO – PR

CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2018

Edital de abertura n.º 022/2018
O Prefeito de São João, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipu-
ladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organiza-
dora de Concursos, nomeada através 
da Portaria nº 5.065/2018, TORNA 
PÚBLICA a realização de Concur-
so Público, sob o regime estatutá-
rio, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES
1.1 O Concurso Público a que se re-
fere o presente Edital será executado 
pela Faculdade de Tecnologia Alfa 
de Umuarama, Credenciada pelo 
MEC, Umuarama, PR, Inscrições no 
endereço eletrônico www.alfaumu-
arama.com.br/concursos e correio 
eletrônico concursos@faculdadeal-
faumuarama.com.br.


